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coNTRATO Ne. 2025.11.2E.01-PMl-SECULT v
lnstrumento de contrato admini stra e forne( iment( que celebram entre

si, de um lado a Prefeituía Municipal de lguirtu-(:E, atrevés da Secretaria de

cultura e Turismo-SECULT e, do outro lado, a empresa X7E

EMPREENDIMENTO LTDA, para o fim que a sr:gu r declar:m:

A Prefeitura Municipal de lguatu-CE, pessoa jurídica de direito público, atravé; da Ser retaria de Cultura e

Turismo, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araujo, n9. s/n, Esplanada ll, lguatu-CE, i rscrita no CNPJ sob o

ne.07.810.468/0001-90, neste ãto representado pelo senhor Honorio BezerÍa Bêrbosa, Secretário Municipal

da secretaria, inscrito no CPF sob o ne. 172.*".***.20, daqui por diante den,:minada de "CONTRATANTE" e,

do outro lado, a empresa X7E EMPREENDIMENTO LTDA, Rua Xavier Ângelo, 26 - C:ntro, Lirvras da Mangabeira-

CE, CEP 63.300-000, inscrita no CNPI sob o np. 22.594.L5210001-00, Represen:ante L( gal o Danuzio Cesar

Almeida do Nascimento (Sócio - Administrador), inscrito(a) no CPF sob o ne, 756. * * *. * *' -49, daqui por diante

denominada de "CoNTRATADA", em conformidade com o que preceitua a l-ei "e. 14.133, de oL/o4/2021 e

suas alterações e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direitc, público, e r ele serão aplicados,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de r ireito p'ivado, sujeitando-se

os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSUI.A PRIMEIRA - Do oBJETO
(Art. 92, inciso l, da Lei ne. 74.733, de 0UO4/2O21].

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviç,:s :icnicos de organização e

fornecimento de infraestrutura necessária à realização do Natal lguatu - 1a edição, de aco'do com o convênio

^e 
O29O8712025, de responsabilidade da Secretaria de Cultura e Turismo d,) Muni,:ípio de lguatu-Ce,

conforme especificações estabelecidas no termo de referência, anexo I do (!dital, Jarte integrante e

complementar deste instrumento de contrato como se aqui transcrito fosse.

CúUSUIÁ SEGUNDA - Do FUNDAMEI\ITo tEGAt
(Art. 92, ncrso ll, da Lei ne. 1-4.733, de 0U04/2021)

2,1. O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo d: licitaç io na modalidade de
PREGÃo ELETRÔNlco Ne. 2025,11,05.01-PM l/sEcutT, devidamente hor.ologaco pela autoridade
competente, e foi instruido com fundamento na Lei ne. 14,133, de OllO4/2021(: suas a terações posteriores
e, ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento d€ contrato independente de
tra nscrição.

cúusurA TERCETRA - DA LEGtSLAçÃo ApucÁvEt Ao coNTRATo
(Art 92, nciso ll , da Lei ns 14.133, de 07/04/202L)

3.1. O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contilas na Lei n9. 14.133, de
ol/o4l2O2! e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns.8.07t, de 11/09/1990 (CódiBo de
Defesa do Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusi! e qua n lo aos casos omissos.

cúUsuu qUARTA - Do MoDETo DE ExEcUçÃo Do oBJETo
(Art 92, nciso tv, da Lei ne. 74.733, de 0Uo4/2O2r)

4.1. A execução do objeto contratual consistirá na prestação de servir;os técniccs especializados de ^ ,, i 1

organização, coordenação, produção e fornecimento de toda a infraestrutur; necessária à realização O{ l,l,Ç'
\J it

Ru. Gúf,h.Ído GornGs d. 
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Secretaria de Cultura e Turismo-SECULT

evento "Natal lguatu - 1a Edição", em conformidade co

IGUATU

l:l)25, de responsabilidade da

6I6
à/
Ll

o Convênio ne 0

Secretaria de Cultura e Turismo do Município de lgua
4.2. A execução compreendeÍá todas as etapas e ativida
incluindo, mas não se limitando a.

4.3, Plane,amento e Coordenação Geral:

vei:; à plena r,)alização do evento,

4.3.1. Elaboração do cronograma operacional e acompanhamento das etapas de execuç:o;
4.3.2. Alocação de equipe técníca e operacional qualificada;

4.3.3. Supervisão e controle das atividades durante o perÍodo de montagem, re:rlizaçãc e desmontagem do
evento.
4.4. lnfraestrutura e Montagem:
4.4.1. Fornecimento, transporte, montagem, operação e desmontagem de estrrl uras fí ricas (palcos, tendas,
arquibancadas, camarins, cercamentos, passarelas, piso, entre outros);
4.4.2. lnstalação elétrica, iluminação cênica e decorativa, sonorização e geradores de enr rgia;
4.4.3. Disponibilização de banheiros químicos, sinalização, gradis, extintor€rs ê demai: itens de segurança

exigidos.
4.5. Prazos e Fiscalização:

4.5,1. A execução deverá seguir o ffono8rama definido pela Secretaria de CultLrra e Trrrismo, garantindo a
conclusão da montagem com entecedência mínima de 24 horas do início do ever r:o;

4.5,2. Todo o serviço será acompanhado e fiscalizado por servidor designado, de'rendo,r contratada atender
intetralmente às orientações emitidas.

cúusutÁ eutNTA - Do vAtoR
(An. 92, inciso V, da Lei ne. 74.733, de 07/0a/2O2lJ

5.1. A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento contínuo, objeto deslc contr rto, o valor global de
RS 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme planilha abaixo:

1C Rs 13.C 00,00

1C Rs 4.C 10,00

1C R5 4 210,00

rt,

I

L

ITEM U NID a

1

UM (01)- Pel.o médio portej locação com montatem e desmontatem
de palco profissional de grande porte com as especificações mínimas:
coberto com lona, medindo 12m de frente por 8m de fundo. com lm
de altura do chão até o piso do palco, escâdâ de acesso, extintores d€
rncêndio de acoído com as exiBências do corpo de bombeiíos, com
todãs as autorirações le8ais.

o!ÁRlA

2

DOIS 102) - St.nd; Locação de Stand montado em aluminio e ononome,
com 4m de frente por 4m de fundos coberto com toldo de 5m de frente
po. 5m de fundo, montado em estrutura tubulaí, cobeno em lona, piso
revestido ern carpete cinra, climatizado com banheiro

DÁRA

3

UM (01) - Gerador dê enertia 1t0 kva; locação de gerador de enertia
elétrica, silenciado, com potênciã mihima de 180 kva: instalado sobre
srstema móvel, abastecido, com cabeamentos e acessórios,
acompanhado e operâdo por técnico capacitado, sistema devldamente
aterràdo, extintoreg de incêndio de acordo com as erigêncía5 do corpo
de bombeiros. todo serviço deve ser prestado com excelente
qualidadê, â(âbãmento e segurançâ.

D rÁR tA

4

vINTE í20) - Banhêi.os químicos Standart; locação com monta8em e
desmontâgem de banheiro químico, tipo Standârt, com especificações
mínimas: sanitários químtcos portáteis, femrnrnos e mãsculinos â

serem definidos pele produção, com dimensões mínimas de
comprimento 1,15m largura 1,20 m e altura 2,30m com caixa de
dejetos, assento senitário femlnino e mictório mesculino, com piso
antiderrapãnte, ponto de ventilação, ponto de luz, teto translúcido,
trinco nâ ponâ com trava internâ ê indicação livre/ocupado na parte
externa, suporte pera papelhigiênico e apoio pare objetos, incluídas as
despesas com transporte dos banhêiros eté o local do evento e 

'uaretiradâ no término, retiradâ diária de dejetos e higienização inteína e
exlêrna durante o período do evento, Íornecimento de papel higiênico,
solução química higienizadorã biodetradável, desinÍetantes e demais
suprimentos em quantidades suíicientes que supram as necessrdades

D1ÁR]A

TOTAL

R5 130 o0o,oo

Rs 40.000,00

Rs 42 000,00

Rs 60 000,00

Rur Gullh.rlo Gortlls d€ Ar.úlo, sifn', EspleÍ|.dr [, t8u.t <q, CEp 63.50]005
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JNIT

RS 7 )0,00

1C Rs 2 110,00

VALOR 'I OTAL

5.2, No valor acima estão incluídas todâs as despesas ordinárias diretas e incire:irs deccrrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas, previdr:nciário i, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao curlrpri"rento iltegral do objeto da
contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao cor tratado dependerão
dos quantitâtivos efetivamente fornecidos.
5.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentem E nte de transcrição:
5.4.1. O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas espec ficas quanto a forma
de execução do objeto.
5.4.2. O Edital da licrtação que decorreu o contrato.
5.4.3. A Proposta da Contratada.
5.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulÂ strTA - Dos cRÍTÉRtos DE MEDtçÃo E DE PAGAMENTo
(Art. 92, inciso Vl, da Lei ne. M.713, de l|lOa/zOZLl

Recebimento
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da €rntrega, junLamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acomprnhamelto e fiscalização do
contrato,paraefeitodeposteriorverificaçãodesuaconformidadecomasespr-'cifr:ações:onstantesnoTermo
de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do rec€ biment ) provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na prc posta, devendo ser
substituÍdos no prazo de 02 (dois) dias, a contâr da notificação dâ contratada, às suas cu itas, sem prejuízo da
aplicação das pena lidades.
8.3, O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contirr d: receb mento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificâçâo d; qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.4. Para âs contrataçóes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
ll do art. 75 da Lei ne 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento lefinitivo s,)rá de até 05 (cinco)
drasúteis. "ti'1t'

ITEM U NIO QUAI.I'I-.

todo o
lidade,

diállâs, . acompanhado por êquipe de manutenção duí
evento todo serviço deve 5er prestado com excelente
acabamento e s urãn a

5 DIÁR1A 1C

6

DO|S 102) Banhelros quími@s paÍa pessoas portadoÍas de
dêíclên.le; locação de bênherro químrco individual, portátels, para

deficientes físicos usuários de cadeiras de rodas, com montã8em,
mânutenção diária e desmontagem, êm polietileno ou mateíal similar,
coln teto trânslúcrdo, dirnensões pádróes, que permitãm a

movimentação da cadeira de rodas do usuáío no interior do banheiro,
composto de todos os equipamentos e acessórios de 5e8urânçâs que

atendêm as exitências previstas em normas técnlcas aprovadas pelos

órgãos oficiâis competêntes, com hiBienizâção inclusâ. todo seíviço
d€ve ser prestado com excelente qualidade, acabamento € segurança
e montado com no máximo 04 horas antes do início do evento,

UMA (01)- Tenda 10x10; Locação com montaBem e desmontagem de
tenda abenà, nâs dimensões mÍnimas de 10 metros de frente r 10

metros de profundidade, cobertura do tipo pirámide ou chapéu de

bauxa, com lona branca ou cristal, estrutura em tubo galvanizado,

sendo ambas anti chàma. todo serviço deve ser preslado com
excelente qualidade, acabamênto e segurançâ e montâdo como no
máx mo 10 horàs àntes do início do evento, conforme determinação da

conforme determina o da secretaria res nsável

tecretatiâ re nsável

DARÂ

VALOR TOTAI.

Rs 21.000,00

Rs 300.000,00

Ror Gullh.ído 6oma. d. Aràúlo, s/n', E+hnôdâ tL huatu{ê, CEp ct.jo}.009
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5e(retaria de Cultura e Tuíismo-SECULT IGUATU
8.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorr,)ga:o, de f :rma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências
contratuais,

a aferição rtendin ento das exigências

8.6, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quir idade r r quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à enroresa tara emissão de Nota

Fiscalquanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de li,luiriação e lagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do r:bjeto cu de sâneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admin strirção dur ante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento dei'iniliüo.
8.8. O recebrmento provisório ou definitivo não excluirá a responsa bilidade civil pela soli iez e pela segurança

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perÍeita execução do coÍrlrato.
8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias parâ o funciÍrnamento ou uso do

bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do ob Êto,

Liq u idâçã o
8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correr;i o :razo d,: dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,noste'm(,idoart 79, §39 da lnstrução

Normativa SEGES/M E ne 77 /2022.
8.11. O prazo de que tíata o item ênterior será reduzido à metade, mantsndo-s€ a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores ttão :ltrapa;sem o limite de que

trata o inciso ll do art. 75 da Lei ne 14.133, de 2021.

8.12, Para fins de liqurdação, o setor competente deveÍá verificar se a nota fiscal ru instr rmento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docurnento, tais como:
8.12.1 o prazo de validade;
8.12.2 a data da emissão;
8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
8.72.4 o período respectivo de execução do contrato;
8.12.5 o valor a pagar; e
8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.13. Havendo erro na apresentação da notâ fiscal ou instrumento de cobran(;a equivale lte, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratirdo pro,/idencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçiio ra situ;rção, sem ônus ao

Contratante;
8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser o brillato riamen :e acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao:;ICAF olr, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônico:; of ciais cu à documentação
mencionada no art. 68 da Lei ne 14.133, de 2021.
8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
8.15,2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contrat€ ;ão no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou corn o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, seri providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perícdo, r critér o do Contratante.
8 17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devêrá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal (lJanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paril qU,: sejarÍ acionados os meios
pertinentes e necessários para gaÍantir o recebimento de seus créditos.
8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidâs n,:cer;sárias a rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratildo,, ampli defesa.
8,19, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados norrralmen e, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação juntc ao lilCAF.
Prazo de pâgâmento

6LB
v
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Secíetaria de Cultura e Turismo-SECULT IGUATU
8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (de dias úteis contador; dz [inalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstruçã o ormativa SEG Í ne 77, )e 2022.
8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao ser ão :tualiza ios moneta ria mente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, rr ediant r aplicação do índice
IPCA de correção monetária, realizado pelo IBGE.

Forma de patamento
8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em barco, agêncla e conta
corrente indicados pelo Contratado.
8.23. 5erá considerada data do pagamento o dia em que constar como €.mit da a o'dem bancária para

pagamento.

8,24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legi: lação a rlicável.

8,25. lnd epe n dentemente do percentual de tributo inserido na planilha, qtantlc houler, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na lt:gis rrção vil;ente.
8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da [(,i ComÍ lementar ns 123, de

2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abr':ngido: por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por rneio de documento
oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Reaiuste
8.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prâzo ce 01 (um) irno contado da datâ

do orçamento estimado.
8.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Confratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de PrEços ao Consumidor Amplo
(IPCA), medido pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE) exclusivament ] para as obrigações

iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
8.29. Nos reajustes su bsequentes ao primeiro, o interregno m ínimo de um ano serii contac o a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
8.30. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratirnte pat ará ao Contratado a

importânciâ câlculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenç, corresporidente tão logo seja

d ivulgado o índice definitivo.
8.31. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamerrte, o definilivo.
8.32. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qu quer frrrma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela lelgislação então em vigor.
8.33. Na ausência de previsão letal quanto ao índice substituto, as partês el,:gerão nov: Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,
8.34. O reejuste será realizado por apostilamento,

cúUSUI.A sÉÍIMA -Do RECEBIMEI{To Do oBJEÍo
(Art. 92, inciso Vll, da Lei ne. 7a.133, de OL/OA/202L)

7.1. O obreto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrel,a ou e»ecução, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo rcompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua confolmirlade cor as especificaçôes
constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, partes integran::s e co nplementares deste
instrumento de contrato, independente de transcrição.
7 2. O obleto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimentr, provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e a prop)sta da contratada,
devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, â contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contê r dr) recebi nento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qu rlidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado;
7.4. O pÂzo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrrrgarlo, de f(,rma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição (lo ãr:endim:nto das exigências

619
xl

contratuais

Ru. Guilhôrdo Goír€. dê Arêúlo, s/n', Bphôada ll lguabr{€, CEP 63.90t(x}:i
C P! - 07.t10I6t/OOf-9O I Slie: uww.lguatu..€agovbr I fonê: (8a) 3S8t.6SÉ3 Págha 5 dê 1]Z



SecretaÍia de Cultura e Íurismo-SECULT TCUATUv
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensao e qr alidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei ne. 14.133, de OL/O4|7OZT, comunicanür-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da e4gc_ução do-.odjeto, para eÍrito de liquidação e

pagame nto.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do Dbjeto cu de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admin strirção durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pr-'la soli iez e pela segurança
dos serviços nem a respon sa bilidade ético-profissional pela perfeita execução do Í:ontrat ).

cúusutÁ otrAvÂ - Do RE |USTAMENÍo DE pREços

(Art. 92, incisos V, da Lei ne. L4.133, de 07/04/2027\

8.1. Os píeços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo cle L m ano, contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origern ao pres€nte instrumento de

contrato.
8,2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratrdo, os píeços iniciais serão

reaiustados, mediânte a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de, PrEços ao Consumidor Amplo

{IPCA), medido pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE) exclusi!ament: para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será !:ontad ) a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice(s) de reajustamento, a CON''RATANTE pagará a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferrnça correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, c definit vo.

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exti[to{:.) ou d€ qualquer formâ não
possa(m) mars ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) qur: vir:r(em) e ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes el(:ger',io nov ) Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusurá NoNA - DA vrGÊNcrA E DA pRoRRoGAçÃo

(Art. 92, inciso Vll, da Lei ne. 14.133, de 07/04/2021)

9,1. As obrigações decorrentes da pretensa contratação serão formalizadas mediante lav.atura do respectivo
contrato, subscrita pelo município, por meio da Secretaria contratante, representada pel,r(a) ordenador(a) da
despesa, e o contratado, que observará os termos da Lei Federal n' 14.133, Ce 2021 e demais normas
pertinentes, coM vlGÊNclA ATÉ 31DE DEZEMBRO DE 2025 DO RESPECTTVO AI\tO t,E ASS|Í\ATURA (CONFORt/tE

EXERCÍC|O FTNANCETRO).

cúUsuu DÉclMA - Do cRÉDlTo PELo qUAL coRRERÁ A DESPESA

{Art. 92, rnciso Vlll, da Lei ne. 74.L33, de Oll04/2021].

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de í:cur,;os esp:cíficos consignados
no orçamento geral do município,
10,1.1. A contratação será atendida pelas Dotação Orçamentária ne 1001.1:1.3!r 2,0056 2.094 - promoção e
apoio a eventos culturais, no Elemento de Despesa ne 3.3.90,39.00 - outros se-,/iços d I terceiros - pessoa
ju rídica
10.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicirCa apés aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos co rrespo n dentes, mediante apostilame tto.

cúUsUIÁ DÉcIMA PRIMEIRA - Do REEQUITÍBRIo EcoNOMIco.FtNANcEIRcI
(Art 92, inciso Xl, da Lei ne 1.4.L33, de OUO4/2O27|I
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11 1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previa{o no art 124, inciso ll, alínea
"d", da Lei no. 74.733, de 0710412021, deverá ser formulado àirrante_a,.yçêacú do r:ontrat ) e antes de eventuâl
prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ns. 14.133, deO7lO4l2O27;
11.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econôrÍ ico-financeiro, quando for o
caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da docurlentação p obatória do caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im rrevisív,:is ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pa :tuado

cúusuu DÉciMA SEGUNDA - DAs ATTERAçÕE5 coNrRATúÁL
(Art. 124 da Lei ns. 14.133, de 01/O4l202ll

12 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e ;eguintss da Lei n9. 14.133,

de 01104,t2027)

12 2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os aoéscimt s ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inici;l atualizado do contrato;
12.3, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçãc de termo rditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos dtr justifi(ada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá or;:rrer n,r prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ns. 1.4.133, de O7/O4l2o2f);
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser rr:alilados pcr simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei ne. 14.1.33, Ce OUlt4/2O21.

cúUsuu DÉCIMA TERGEIRA - DAS OBRIGAçÕES DA COiITRATANTE
(Art. 92, inciso xlV, da Lei ne. 74.133, de 07/04/2027)

13.1. São obrigações da Contratante:
13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente conlratr).
13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 'eccbidos t rovisoriamente com

as especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins cr: aceit,rção e recebimento
definitivo.
13,1.3, Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularirades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
13.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, a:ravés de comissão/servidor
especialmente designado.
13,1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao forn()cinlento d') objeto, no prazo e

forma estabelecidos no presente contrato.
13,2. A Adm inistração não responderá por quaisquer compromissos assumidor; pel r Contr atada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer rlrno calsado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinac r:s,

13.3. Não efetuâr nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pencenl{! de liq iidação de qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inad mplincia c )ntratual.

cúusur-A DÉclMA QUARTA - DAs oBRTGAçÕES DA CoNTRATADA
(Art 92, incisos XlV, XVI eXVll, da Lei ne. M.733, de OYO IZO2L\

14.1. Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela contratante, en'r dlras vias, assinada pelo fiscal
do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
14.2. Atender diariâmente âs demandas da contratante, das segundas feiras as s€)itas fei as;

14.3. A contrâtada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da li(:itar;ão que decorreu o presente
contrato, seus anexos e sua proposta, âssumindo como exclusivamente seL j os riicos e as despesãs
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
14.3.1. Efetuâr a entrega do objeto em perfeitas condiçõês, conforme especifir:a çii es, pra ro e local constantes
no contrato, acompanhado da respectivâ nota fiscal, na qual constarão as indir::ções teferentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
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14.3.2 Responsabrlizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo (;om os artigos !2,73 e !7 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 199Qtr

14 3.3. SubstituiÍ, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pr

avarias ou defeitos;
a a o n€ste:ontra!o, os produtos com

14.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hotas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a tlevida ( omprovação;
14 3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade con as obrigaç,ies assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.3.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
14.3.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos traballist;s, pre /idenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garartia e qJaisquer outras que

incidam ou venham a rncidir na execução do contratoj
14 4. Executâr diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de respontabilidades;

14.5. Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos prodrtos co[tratados até o local

de entretaj
14.6. Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência do contrato.

cúUsuu DÉGIMA QUINTA . DAs INFRAçõES E SANçôES ADMINISTRATIVAT
(Art.92, inciso XlV, da Lei ne. 14.133, de Oll04l202ll

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne. 74.733, de O7lo4l20i t, o Co )tratado que;

a)der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào ou a(r funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o Íetardamento da execução do objeto da contratação sem motivo jus: ficadoi

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do cortrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nâtureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne. 12.846, de O7/O8/2OL3.

15,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infÍações administrativas acima dercri:rs as s( guintes sançôes:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposrção de penalidade mais grave (art, 156, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021.).

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas "as alín ras "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de pe nal rlade m ais grave (art. 156, §

4e, da Lei ne 14.133, de 2021).

c) Declareção de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas aÍi coftdutas lescritas nas alíneas
"e", "f", "É' e "h" do subrtem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "c ", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 155, §5e, da Lei ne 14.133, de 2021)-
d) Multe del
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de âtraso injustificado sobre o valor da parce a inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias.

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contratc, por dia de atraso injustificado,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para a[,resentê ção, suplementação
ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a estl Contrato.
11.1.) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extin( ão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispê,e o nciso ldo art. 137 da Lei n.

1,4.133. de 2027.
lll) Compensatória, para as rnfrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitÊm '.,2.L, de 20% a 30% do valor
do Contrato.
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", 'd" do subitem ^ t t I .!2.L, de 7% a 30% do valor do Contrato. l/ fr'
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15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato'..não exclui, em t0;e algLma, a obrigação de
reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 1 §9edaLe .1.4 .33, de 01.10412027]l.

15 4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apli ca as cumu lai iva ^lente c lm a m ulta (art. 156,

§ 7s da Lei ne. 14.133, de 07lD4l2021l.
15.4,1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pr ro de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne. 14.133, de 0f/0a/202L).
15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dr, pagamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a dil(]rença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, i 8e, dr Lei n9. 14.133, de
07/041202t).
15.6. Previamente ao encam inhamento à cobrança.iudicial, a multa poderá se' re: olhida rdministrativamente
no prazo máximo de 30 (trinte) dias, a conter da data do recebimento da comu ricz r;ão enl iada pela autoridade
competente
15.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrêtivo que as:iegu'e o co ltraditório e a empla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e :ariigrafos lo art. 158 da Lei n9.

14.133, de 07/04/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e co.trâtar e de declaração de
inidoneidade pâra licitar ou contratar.
15.8. Na âplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne. 14,13!, de 01lO4/2O2Il:
a)a nâtureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformrr norm:s e orientações dos

órgãos de controle,
15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne. 14.133, de 0'.ll0,l/202L, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificadcs (:)mo atf,s lesivos na Lei ne.

!2,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesrlos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15,10. A personalidade jurÍdica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sem;rre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previslos nes:e Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplic:das à l essoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pÍ:ssoa ju ídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de d .eito, c )m o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de a rálise jurÍdica prévia

{ârt, 160, da Lei ne, 14.133, de 07/04120271.
15.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, ccntado da c ata de aplicação da

sanção, informar e ma nter âtua lizados os dados relativos às sanções por ela aplicaclas, par a fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na,:ional ( e Empresas Punidas
(Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei ne. I4.1:13, de CL/O4/2021).
15.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneicirde par r licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. L4.133, deOt/O4/202 ..

15.13. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRI\TA\lTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes dester m,rsmo c( ntrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão orâ cr)ntt rtante.

CúUSUI.A DÉCIMÂ sExTA - Do MopELo DE GEsTÃo Do coNTRATo
(Art.92, inciso XVlll, da Lei ne. L4.733, de 0f/0a/2021)

L6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo cc,m rs cláusJlas avençadas e as

normas da Lei ne. 14.133, de 07/0412027, e cada parte responderá pelas colse:uência i de sua inexecução
total ou pa rcial

tu. Grdr.rú Goot.. dê Âr.úF, 3/n', E'ebn d. ll, tsü.Àr<., CÊD 5ô,50t{Ír5
C'{PI - o,lM6uúl{O I sltêl wsw.liuatu.ce.gou,tí | Fone: (84) 3581.6563 Dádna 9 de 12

ttl
w



Secretaria de Cultura e Turismo-SECULT 624
vY

TGUATU

Ru, 6ullh.ído GoDr'.d€ Arôúlo, s/n', Êrplinâdá I, l8úaàr{er CIP 63.9o}oos
C PI - fr.!l!.{68/@!90 | S}ter $,rw.llüâtú.cergov.br I Fore: (88} 3581.6563 Pádíâ l0 dê 12

16 2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cron )grama de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas,rÍs :irc, nstânc as mediante simples
apostila. '\--.-------
16 3. As c:omun icações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser re alizzrdas po r escrito sem pre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
164. O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa pa'a zJoção Je providências que

devam ser cumpridas de imediato.
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou rrrtidadr poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando ho tver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
16.6, Fiscalização
16.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(slfiscal(is) d) contrato, ou pelos

respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei ne. 14.133, de 07104/2021\.

16,7. Flscaliração Técnica

15.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejanr cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultadc: para ê Administração.
76.7.2. O fiscaltécnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento dc contrato :odas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulz rização das faltas ou

dos defeitos observados (art. 117, § 1e da Lei ne M.733, de 0Ll04l202ll;
16.7.3. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do c:ntrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correçã,).

16.7.4. O fiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempc há: il, a sit[ação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as m:didas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

16,7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ras dat.s aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7,6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em ten po t ábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratui l.

16.8. Fiscalização Administrativa
16.8.1. O fiscal edministrâtivo do contrato verificará a manutenção das condições tle habilitação da contratada,
êcompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apoitilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso ner:essário
16.8,2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adrnini;trativc do contrato atuará
tempestivâmente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato pa l que t )me as providênciês
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
16.9. Gestor do Contrato
16,9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acornparrhamer to e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ger'rlnciamrnto do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorÍências, das alterações e da: prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequacõe:r do coltrato para fins de
atendimento da finalidade da administração;
16.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fi;cais do ccntrato, de todas as

ocorrências relâcionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, iníormanco, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
16.9.3 O gestor do contrâto acompanhará a manutenção das condições dê labi itação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstzm r: fluxo r ormal da liquidação
e do pagamento da despesa no rêlâtório de riscos eventuais;
16,9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçãc rellizada llelos fiscais técnico, 

^ iadministrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas p(:lo ,:cntrat: do, com menção ao ,'f
4tl
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seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores o bjetiva ryl eÍr le defirridos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto d mF f iment(, de obrigações;
16 9.5. O gestor do contrato tomará providências para' orma I o de :rocess ) administrativo de
responsaoilização para fins de âplicação de sanções, a ser conduzido pela coÍrisslic de qr e trata o art. 158 da

Lei ne. 14,1.33, de 0710a12o21, ou pelo agente ou pelo setor com competência pãra tal, c )nforme o caso;

16 9.6, O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobn: a cons :cução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotarjas ,ara o aprimoramento das

atividades da Adm in istÍaçãoj
16.9,7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao :;etor ce contratos parã a

formalização dos procedimentos de liquidâção e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão

nos termos do contrato.

cúusuu DÉclMA sÉflMA - oAs HrpóTEsEs DE ErflNçÃo Do coNrnATo
(Art, 92, inciso Xlx, da Lei ne. 14.133, de úl1a/2021\

17.1. Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará qu:ndo vcncido o prazo nele

estipulado, ind epe ndentem ente de terem sido cumpridas ou não as oLrig;rções de ambas as partes

contraentes.
17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a (:oNTRAIANÍE, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando enl:enrjer que o contrêto não mais

lhe oferece vantagem.
17.7.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrat), desde que haja a

notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) me ses de antecedência
desse dia.
17.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este:;ubitem occ rra com menos de 2

(dois) meses da dâta de aniversário, a extinção contratual ocorrerá apirs it (dois) meses da data da

comunicação.
17.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estillul: das, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne. 14.133, de 0LlALl2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

17.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

17.2.2, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãrr ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluiÍ o contrato.
!7.2.2.7. 5e a operação implicar mudança da pessoa jurÍdicâ contratada, deverá sr:r formi lizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
17.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

17.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
17.3.2, Relação dos pagamentos já efetuados ê ainda devidos.
17.3.3. lndenizações e multas.
17.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento dr dese( uilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo inderrizatórirr (an. 131, câput, da

Lei ns. 14.133, de 01104/20?].l,
17,5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizaçio ou ni gestão do contrato,
ou que deles seja côn,uge, companheiro ou parente em Iinha reta, colateral lu 1:or afin dade, até o teÍceiro
grau (art. 14, inciso lV da Lei n.-o M.133, de OLlOAlzO2fl. 

, , 
,l 
Z

cúusuu DÉoMA orrAvA - DA puBUcAçÃo l/l'
(Art'72,Parágrafoúnicoc/cârt.91,câput,ambosdaLein)'14.133,deouo4i2o:,.||

18.1. O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela /
Contratante à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e dema s n i:ios pe tinentes, observado '

o disposto na Lei ne. 74.133, de Oll04/2021 e suas alterações posteriores.

625
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IGUATU

CúUsUlÁ DÉCIMA NoiIA - Do FoRo
(Art. 92, § 1e, da Lei ne. 14,133, de 01.l1al202rl

19.1. As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como ) único competente
para dinmir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renü nciê e) pressa, desde já, de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, estando assirn justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (trê:; vias d r igual teor e forma,
lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para : ue pro Juza seus.iurídicos e

legais efeitos

lguatu-(::,28 d') novembro de 2025

LtAt-t .//_,,-
Hono zerre Barbose

Sec O

Secretaria de Cultura e Turismo-SECULT

Prefeitura Municipal de lguatu-CE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

DANUZIO CESAR ALI\íElDAl'â"31!'"il:il lSljif'ái=",*oo,s,b,pFÁ,.o!=

NASC I M ENTO : 7563 1 458349 I #HJ, H ",d:TJt",.,

Danuzi(r Cesar Almeida do Nascimento
S Scio - Administrador

X iE EMPIIEENDIMENTO LTDA

CN)J s:b o ne 22.594.15210001-00

CONTRÂTANTE

trtrnA

1) Nome:

CPF: (,,
2) Nome:

cPF .l "i 4 ô ô

Rl|. Gullüido Gdtr€ !b &adlo,.{n', Bpkô.ü ll,ltü.t .Cr, CEP 63.5otuír5r ,

ct{P, - 0,rl0.a6v000t.9o l,shêi f,,Í,yw.l8u.tu.cê.tov.br I Fone: (88) 3581"656'


